


REDAÇÃO FINAL Nº 046/2026.


Proíbe a participação ou exploração de crianças e adolescentes menores de 16 anos ou suas imagens em eventos, público ou privados, que envolva conteúdo incentivando a sexualização precoce e erotização dos menores, no município de Parnamirim/RN.


A PREFEITA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, com fundamento no art. 73, IV da Lei Orgânica deste Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Esta Lei institui, no âmbito do município de Parnamirim/RN, política pública destinada a vedar a participação de crianças e adolescentes menores de dezesseis anos em eventos públicos ou privados, que promovam a erotização precoce ou ensejem o uso indevido de sua imagem, com o objetivo de resguardar a sua infância.

Art. 2° Fica proibida a participação e a exploração de crianças e adolescentes, menores de dezesseis anos em ambientes públicos ou privados que incitem a sexualização e erotização precoce dos menores.

Art. 3º É vedada a participação e uso das imagens das crianças e adolescentes para propaganda de eventos públicos ou privados que incitem a sexualização dessas crianças.

Art. 4º As escolas do Município de Parnamirim/RN, poderá realizar ações de conscientização e combate a erotização de crianças e adolescentes, seja por meio de informativo, palestras e rodas de conversa.  

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará aos infratores as sanções firmadas na Lei n° 8.069, de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 6º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta lei no que couber.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Parnamirim/RN, 02 de junho de 2026.
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